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Vice-Reitor – Gestão 2023-2027

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE OPERAÇÃO DO DIA 29/03/2023

No dia 29 de março de 2023, a Comissão de Operacionalização do Processo de
Apuração junto à Comunidade Universitária se reuniu na Sala dos Eméritos no prédio
da Reitoria da Unirio, para deliberar sobre os seguintes itens de pauta:

1. Informes.
2. Homologação das chapas.
3. Definição da data do sorteio do número das chapas e definição dos nomes

que aparecerão nas cédulas, de acordo com escolha dos candidatos.
4. Definição das datas, horários e formato dos debates.
5. Definição dos locais de votação, logística para entrega das urnas e quantitativo

dos membros que irão compor as mesas de votação.

Estiveram presentes os Professores Marcelo Rainha (Coordenador), Maria Célia Elias
Senra e Vinicius Israel; a servidora técnico-administrativo Barbara Ribeiro Mamede
Rocha e os discentes Allan Matheus Soares da Silva e Nina Musse Moreira.

Iniciando os trabalhos foram dados os informes, item 1, sobre os e-mails recebidos
pela Comissão e foi enfatizada a importância de todos os membros da comissão
estarem desvinculados de campanhas ou apoio público a candidatos, a partir da
publicação da nomeação para a Comissão de Operacionalização.

Tratando do item 2, as inscrições das chapas foram realizadas nos dias 27 e 28 de
março de 2023, de 10 às 16 horas, na Sala dos Eméritos no prédio da Reitoria da
Unirio. O processo de inscrição foi realizado com tranquilidade, com a inscrição de 4
(quatro) chapas, na seguinte ordem:

Chapa Supera Unirio
Candidato a Reitor: Benedito Fonseca e Souza Adeodato
Candidato a Vice-Reitor: César Luis Siqueira Júnior

Chapa Resiliência
Candidato a Reitor: Luiz Pedro San Gil Jutuca
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Candidato à Vice-Reitor: Agostinho Manuel da Silva Ascenção

Chapa Reconstrução Democrática
Candidato a Reitor: José da Costa Filho
Candidata a Vice-Reitora: Bruna Silva do Nascimento

Chapa Ação e Compromisso
Candidato a Reitor: Marcos Luiz Cavalcanti de Miranda
Candidato a Vice-Reitor: Francisco José de Freitas

No dia 29 de março de 2023, esta Comissão se reuniu para fazer a homologação das
chapas inscritas. Após avaliação dos documentos e dos pré-requisitos funcionais dos
candidatos verificou-se que todas as candidaturas estão de acordo com a Resolução
SCS N 5.634 de 05/01/2023. Sendo assim, todas as inscrições estão DEFERIDAS.

Ficou então acordado pela Comissão que a campanha eleitoral pode ser iniciada a
partir da publicação da homologação das candidaturas.

Seguindo para o Item 3, esta Comissão decidiu que o sorteio da numeração das
chapas, bem como a definição dos nomes que deverão aparecer nas cédulas, serão
definidos no dia 04/04/2023, às 14 horas, na Sala dos Eméritos, no prédio da
Reitoria da Unirio, cuja publicação ocorrerá na página oficial da UNIRIO.

Em seguida foram definidos os locais, datas, horários e formato dos debates, item 4.
A Comissão decidiu que serão realizados 5 debates nos seguintes locais e datas:

Dia 11/04/2023, 17 às 19 horas, Auditório no CCJP.
Dia 13/04/2023, 14 às 16 horas, Auditório Soares de Meirelles (IB)
Dia 14/04/2023, 17 às 19 horas, Auditório no HUGG.
Dia 18/04/2023, 18 às 20 horas, Auditório Tércio Pacitti (CCET).
Dia 20/04/2023, 18 às 20 horas, Auditório Vera Janacópulos.

As regras e formato dos debates encontram-se no documento em anexo (Anexo I).
Todos os debates serão transmitidos no canal oficial da Universidade no YouTube.

A Comissão disponibilizará um documento Google Form para receber sugestões de
temas e perguntas a ser disponibilizado nas páginas oficiais da Universidade,
previamente aos debates.

Acerca do item 5, sobre a definição dos locais de votação, logística para entrega das
urnas e quantitativo dos membros que irão compor as mesas de votação, ficou
decidido pela Comissão enviar para o Gabinete da Reitoria os seguintes locais de
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votação, com vistas ao estudo de viabilidade:

Local Endereço

Prédio da Reitoria Av. Pasteur, 296

Prédio do IB Rua Frei Caneca, 94

HUGG Rua Mariz e Barros, 775

Prédio do CCH Av. Pasteur, 458

Prédio do CLA Av. Pasteur, 436

Prédio do CCJP Rua Voluntários da Pátria, 107

PROGEPE Av. Presidente Vargas, 446 - 21º andar

Engenharia/Procuradoria Av. Rio Branco 135, 13º andar

Polo Barra do Piraí Rua Antônio da Silva Brinco 1068 – Oficinas Velhas

Polo Belford Roxo Rua Mauá, s/n – São Bernardo

Polo Bom Jesus de Itabapoana Av. Governador Roberto Silveira 578 – Centro

Polo Campo Grande Av. Manoel Caldeira de Alvarenga, 1203

Polo Cantagalo Rua Coronel Manoel Marcelino de Paula 208 – Centro

Polo Duque de Caxias Rua Marechal Floriano 555 – Jardim 25 de Agosto

Polo Itaocara Rua Nilo Peçanha 471 – Centro

Polo Macaé Av. Aluizio da Silva Gomes 50 – Granja dos Cavaleiros

Polo Magé Av. Padre Anchieta 163 – Centro

Polo Miguel Pereira Rua Luis Eugênio 61 – Governador Portela

Polo Natividade Rua Vigário João Batista 3 – Centro

Polo Niterói Rua Soares Miranda 77/5º andar – Fonseca

Polo Petrópolis Est. Machado Fagundes 326 – Cascatinha

Polo Piraí Rua Roberto Silveira 86 – Centro

Polo Resende Av. Ten Cel Adalberto Mendes 1920 – Bairro Vila Santa Isabel

Polo Rio Bonito Rua Luís Nunes do Rosa - Mangueirinha

Polo Rio das Flores Rua Leoni Ramos, 355 - Centro, Rio das Flores

Polo Santa Maria Madalena Rua Onório Dubois s/n – Centro
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Polo São Gonçalo Rua Visconde de Itaúna s/n – Gradim

Polo Saquarema Rua Antonio Ferreira 110 – Rio da Areia – Bacaxá

Polo Três Rios Rua Marechal Deodoro 117 – Centro

Polo Volta Redonda Rua 539 s/n – Jardim Paraíba

A Comissão decidiu que os presidentes das seções serão os Diretores dos Polos ou o
Decano dos Centros, ficando responsáveis pela integridade das urnas.

A Comissão decidiu que o presidente dos locais de votação nos Polos serão os
responsáveis por abrir e fechar as urnas.

A Comissão decidiu que poderá designar um representante (servidor) a sua escolha,
para transporte das urnas.

Para cada local de votação faz-se necessário: um presidente, um mesário e um
segundo mesário, sendo que a mesa só pode funcionar com pelo menos dois dos
três presentes. Nos campi dos cursos presenciais serão 7 (sete) locais de votação,
totalizando 21 (vinte e um) membros da comunidade (docente,
técnico-administrativo e discente). Serão 22 (vinte e dois) locais de votação nos
Polos EAD, totalizando 66 (sessenta e seis) membros da comunidade. No caso dos
polos EAD, deve-se considerar a possibilidade de auxílio (deslocamento e diárias)
para 44 (quarenta e quatro) servidores, uma vez que os diretores dos polos serão os
presidentes das seções. A listagem dos colaboradores será encaminhada
oportunamente.

Comissão de Operacionalização
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UNIVERSIDADE DO RIO DE JANEIRO – UNIRIO
Comissão de Operacionalização do Processo de Consulta à Comunidade para escolha de Reitor e

Vice-Reitor – Gestão 2023-2027

NORMAS PARA OS DEBATES ENTRE OS/AS CANDIDATOS/AS
A REITOR/A E VICE-REITOR/A DA UNIRIO

A Comissão de Operacionalização vem, por meio deste documento, apresentar as
Normas para os Debates entre as chapas participantes do Processo de Consulta à
Comunidade para escolha de Reitor e Vice-Reitor – Gestão 2023-2027, da
Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (UNIRIO).
Serão 5 (cinco) debates, de acordo com o cronograma divulgado.

O objetivo do debate é proporcionar à comunidade universitária a apresentação e
defesa das propostas e ideias de gestão dos candidatos. Todas as chapas terão as
mesmas condições de tempo e exposição.

Durante todo o debate, cada chapa concorrente poderá utilizar livremente o tempo
autorizado de fala entre os(as) candidatos(as) a Reitor(a) e a Vice-Reitor(a). Os
debates serão divididos em 5 (cinco) blocos, conforme regras abaixo. Na abertura
dos trabalhos, o mediador fará uma exposição resumida sobre a dinâmica do debate.

1º bloco: Apresentação das chapas – Duração: 12 minutos
1. Cada chapa fará uma exposição de até 3 (três) minutos a respeito de seus planos
de trabalho.
2. A ordem das falas será definida em sorteio a ser realizado no início deste bloco.
3. Quando faltarem 1 (um) minutos para o encerramento do prazo da fala, será
levantada uma placa informando o tempo que falta. O mediador avisará quando
estiverem faltando 30 (trinta) segundos para o encerramento da fala.
4. O mediador não permitirá que o tempo de 3 (trê) minutos seja ultrapassado.

2º bloco: Perguntas temáticas – Duração: 36 minutos
1. Cada chapa deverá responder 3 pergunta(s), sobre tema(s) específico(s)
sorteado(s). As mesmas perguntas serão respondidas por todos os candidatos.
2. A ordem das falas será definida em sorteio a ser realizado no início deste bloco.
3. A resposta da chapa ocorrerá em, no máximo, 3? (três) minutos.
4. Quando faltar 1 (um) minuto para o encerramento do prazo da fala, será
levantada uma placa informando o tempo que falta. O mediador avisará quando
estiverem faltando 30 (trinta) segundos para o encerramento da fala.
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5. O mediador não permitirá que o tempo de 3 (três) minutos seja ultrapassado.

3º bloco: Perguntas entre os candidatos – Duração: 36 minutos
1. Cada chapa deverá responder 2 pergunta(s) feitas por outra chapa.
2. A primeira chapa a perguntar será definida em sorteio a ser realizado no início
deste bloco.
3. Quem pergunta terá 1 minuto para formular a pergunt,a para umas das chapas
que ainda não responderam, a sua escolha. A resposta da chapa ocorrerá em 2
minutos, com réplica de 1 minuta e tréplica de 30 segundos.
4. O mediador não permitirá que os tempos sejam ultrapassados.

4º bloco: Perguntas gerais da plateia direcionadas chapas – Duração: 24 minutos
1. Neste bloco, cada integrante da Comunidade Universitária presente na plateia
poderá encaminhar um único pedido de inscrição de participação.
2. Para inscrição haverá representantes da Comissão de Operacionalização que
entregarão as cédulas das perguntas para depósito nas urnas.
3. No pedido deverá constar o nome completo do autor e a identificação de sua
categoria na comunidade universitária. Cada participante deverá formular 1 (uma)
única pergunta direcionada às chapas.
4. Cada chapa responderá a 2 (duas) etapas - blocos de 3 (três) perguntas. O
mediador fará um sorteio para definir qual chapa iniciará a primeira etapa.
5. As três perguntas serão divididas entre os segmentos: docentes, discentes,
técnico-administrativos.
6. Para cada pergunta a ordem das respostas será alternada entre as chapas.
7. A leitura das perguntas entregues pelos participantes será feita pelo Mediador.
8. Cada chapa terá, no máximo, 3 (três) minutos cada responder.

5º bloco: Considerações finais e encerramento – Duração: 12 minutos
1. O mediador concederá a palavra às chapas concorrentes, seguindo a ordem
inversa da exposição inicial, para as considerações finais, sendo destinado a cada
chapa o tempo máximo de 3 (cinco) minutos.
2. Em seguida, o mediador poderá fazer breve uso da palavra para informações
relevantes sobre as etapas seguintes do processo de consulta.

Tempo total estimado = 110 minutos (1 horas e 50 minutos).

Observação
Todas as perguntas, deverão ser objetivas, não fazendo referências a terceiros, nem
contendo ataques, elogios ou qualquer julgamento de valores; cabendo ao Mediador
dos Debates o indeferimento do questionamento que viole o presente preceito,
sendo a decisão insuscetível de recurso.
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São vedadas críticas de natureza pessoal, ofensiva a honra e ao caráter dos
integrantes das Chapas.

O integrante da Chapa que for citado, poderá pleitear ao Mediador o direito a
réplica, no prazo improrrogável de 1 (um) minuto, não sendo esta alocução passível
de tréplica.

As decisões do Mediador serão tomadas durante a realização dos debates,
comprometendo-se os integrantes das Chapas em acatá-las, não sendo as mesmas
passíveis de qualquer impugnação e/ou recurso.

Comissão de Operacionalização
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